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Projeto de Lei
 
Declara o Município de Hortolândia como a Capital

do Pão de Queijo do Estado de São Paulo e dá

outras providências.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Art. 1º Fica reconhecido o Município de Hortolândia como a Capital do Pão de Queijo do Estado de
São Paulo, em razão de sua relevância econômica, produtiva, cultural e turística no setor.
 
Art. 2º O Poder Público poderá promover ações de incentivo, divulgação, valorização e fortalecimento da
cadeia produtiva do pão de queijo, bem como apoiar eventos, feiras, exposições, roteiros turísticos e
atividades voltadas ao desenvolvimento do setor.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer oficialmente o Município de Hortolândia como a 
Capital do Pão de Queijo do Estado de São Paulo, em razão da expressiva concentração de empresas
do setor, da relevância econômica da atividade para o município e do reconhecimento já conquistado pela
cidade perante a população, a imprensa e os órgãos públicos.
 
Nos últimos anos, Hortolândia consolidou-se como um dos mais importantes polos produtores de pão de
queijo  do  país.  Dados  divulgados  pela  Prefeitura  Municipal  apontam  que  o  município  produz
aproximadamente 120 mil toneladas de pão de queijo por ano, movimentando cerca de R$ 1 bilhão
anuais e gerando aproximadamente 3 mil empregos diretos e indiretos, números que demonstram a
força econômica da atividade e sua importância para o desenvolvimento local.
 
Além do impacto econômico, o setor apresenta elevado grau de organização produtiva. Em 2024 foi
criada a Associação dos Produtores do Pão de Queijo de Hortolândia e Adjacências,  reunindo
empresas do segmento com o objetivo de fortalecer a cadeia produtiva, ampliar mercados e fomentar a
inovação. Atualmente, o município conta com cerca de 100 empresas ligadas à produção de pão de
queijo, entre pequenos, médios e grandes empreendimentos.
 
Em  2025,  Hortolândia  iniciou  a  implantação  do  programa  estadual  SP  Produz  –  Programa  de
Desenvolvimento das Cadeias Produtivas Locais, voltado ao fortalecimento da cadeia produtiva do
pão de queijo. A iniciativa busca ampliar a competitividade das empresas, estimular a inovação, facilitar o
acesso a crédito e promover a expansão dos negócios em âmbito regional, nacional e internacional.
 
A  notoriedade alcançada por  Hortolândia  extrapola  os  limites  econômicos.  A cidade passou a  ser
reconhecida também como referência cultural e gastronômica relacionada ao pão de queijo. Reportagem
exibida pela EPTV/TV Globo destacou Hortolândia como a “capital do pão de queijo”, evidenciando a
existência de fábricas especializadas, a diversidade de produtos derivados e a relevância da atividade
para a identidade local. A matéria demonstrou que a cidade abriga empreendimentos capazes de produzir
dezenas de milhares de quilos do produto mensalmente, reforçando sua condição de polo produtivo do
segmento.
 
O município vem desenvolvendo ainda ações voltadas ao turismo industrial e gastronômico, promovendo
visitas  técnicas  a  fábricas,  exposições  temáticas  e  iniciativas  destinadas  à  valorização da  cadeia
produtiva. Entre elas destaca-se a exposição fotográfica denominada “Hortolândia – Capital Nacional do
Pão de Queijo”, realizada no Paço Municipal, bem como a retomada do programa de Turismo Industrial,
que busca aproximar a população das atividades econômicas que caracterizam a cidade.
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A concessão do título ora proposto representa o reconhecimento formal de uma realidade já consolidada.
Trata-se de uma homenagem ao empreendedorismo local, aos trabalhadores do setor, aos produtores
que contribuem diariamente para a geração de emprego e renda e à própria identidade econômica
construída pelo município ao longo dos anos.
 
Além disso,  o  reconhecimento  oficial  possui  potencial  para  fortalecer  o  turismo,  incentivar  novos
investimentos, ampliar a visibilidade do município e valorizar uma atividade que se tornou símbolo da
capacidade produtiva e da vocação econômica de Hortolândia.
 
Diante da relevância econômica, social, cultural e turística da atividade para o município, contamos com o
apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da presente proposição.
 
Sala das Sessões, ___ de __________ de 2026.
 
 
 
 

Ana Perugini - PT
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